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1. RELATÓRIO  

Trata-se de solicitaça o de parecer referente a  possibilidade de realizaça o de 

Prega o Eletro nico, para contrataça o de empresa de coleta, transporte, tratamento e 

destinaça o final dos serviços de saú de no múnicí pio de Rúro polis, mediante adoça o 

de sistema de registro de preços.   

Oportúno esclarecer qúe o exame deste o rga o de assessoramento júrí dico e  

feito nos termos do Art. 8º, § 3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitaço es e 

Contratos), abstraindo-se os aspectos de convenie ncia e oportúnidade da 

contrataça o em si. Nada obstante recomenda-se qúe a a rea responsa vel atente 

EMENTA: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – MUNICÍPIO 

DE RURÓPOLIS – POSSIBILIDADE JURÍDICA – LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 – REGULARIDADE DAS 

MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. Trata-se de 

análise jurídica quanto à legalidade da utilização da 

modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de Sistema 

de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

provenientes dos serviços de saúde no município de 

Rurópolis/PA.Verificou-se que a contratação 

pretendida encontra respaldo no § 5º do art. 82 da Lei 

nº 14.133/2021, que autoriza o uso do SRP para 

serviços, inclusive os especializados, desde que 

atendidos os requisitos legais. Restou comprovado o 

atendimento dos elementos exigidos na fase 

preparatória do certame, conforme art. 18 da referida 

norma, com elaboração de Estudo Técnico Preliminar, 

termo de referência, estimativa de custos, minuta 

contratual e demais documentos necessários.A análise 

das minutas do edital e do contrato revela a 

conformidade com os dispositivos da nova Lei de 

Licitações, especialmente os artigos 18, 82 e 92, 

inexistindo cláusulas que restrinjam indevidamente a 

competitividade do certame. Conclui-se, portanto, pela 

viabilidade jurídica da adoção do Pregão Eletrônico 

sob o SRP para a contratação pretendida, 

recomendando-se a aprovação das minutas 

apresentadas e o prosseguimento do processo 

licitatório, ressalvada a responsabilidade dos gestores 

quanto aos aspectos técnicos, financeiros e de 

conveniência administrativa. 
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sempre para o princí pio da impessoalidade qúe devem nortear as compras e 

contrataço es realizadas pela Administraça o Pú blica.  

Consigne-se qúe a presente ana lise considerara  ta o somente os aspectos 

estritamente júrí dicos da qúesta o trazida ao exame desta Diretoria Júrí dica, 

partindo-se da premissa ba sica de qúe, ao propor a solúça o administrativa ora 

analisada, o administrador pú blico se certificoú qúanto a s possibilidades 

orçamenta rias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em 

consideraça o as ana lises econo micas e sociais de súa compete ncia.  

O procedimento licitato rio destina-se a garantir a observa ncia do princí pio 

constitúcional da isonomia, a seleça o da proposta mais vantajosa para a 

administraça o e a promoça o do desenvolvimento nacional sústenta vel e sera  

processada e júlgada em estrita conformidade com os princí pios ba sicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igúaldade, da públicidade, da 

probidade administrativa, da vincúlaça o ao instrúmento convocato rio, do 

júlgamento objetivo e dos qúe lhes sa o correlatos.  

Assim, em se tratando das contrataço es feitas pelo Ente Pú blico, deve-se 

observar a impessoalidade, a eficie ncia, a públicidade, a moralidade e a legalidade, 

de forma a se realizar qúalqúer contrataça o em vista de se despender o era rio 

pú blico da forma mais eficiente e qúe melhor atenda ao interesse pú blico, o qúe se 

consúbstancia no alcance da proposta mais vantajosa.  

O úso do Sistema de Registro de Preços se jústifica pela necessidade de 

aqúisiço es freqúentes e pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro de 

preços para aqúisiça o de bens e serviços comúns, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 

e as demais exige ncias estabelecidas no referido edital. O registro de preços e  úm 

sistema útilizado pelo Poder Pú blico para aqúisiça o de bens e serviços em qúe os 

interessados concordam em manter os preços registrados pelo “o rga o gerenciador”. 

Estes preços sa o lançados em úma “ata de registro de preços” visando as 

contrataço es fútúras, obedecendo-se as condiço es estipúladas no ato convocato rio 

da licitaça o 

O Sistema de Registro de Preços e  úma opça o economicamente via vel a  

Administraça o, portanto, preferencial em relaça o a s demais. A escolha pelo SRP se 

da  em raza o de diversos fatores:  
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• Qúando hoúver necessidade de compras habitúais;  

• Qúando a caracterí stica do bem oú serviço recomendarem contrataço es 

freqúentes, como por exemplo: medicamentos; prodútos perecí veis 

(como hortifrútigranjeiros); serviços de manútença o, etc.  

• Qúando a estocagem dos prodútos na o for recomenda vel, qúer pelo 

cara ter perecí vel, qúer pela dificúldade no armazenamento;  

• Qúando for via vel a entrega parcelada;  

• Qúando na o for possí vel definir previamente a qúantidade exata da 

demanda; e  

• Qúando for conveniente a mais de úm o rga o da Administraça o. 

A economicidade a ser obtida pela Administraça o, em relaça o a  contrataça o 

do serviço em qúesta o, podera  ser pelo recúrso da competitividade entre empresas 

do ramo, mediante regúlar e adeqúado certame licitato rio, cújo fator preponderante 

sera  a “proposta mais vantajosa para a administraça o, qúal seja, aqúela qúe ofertar 

o menor preço e satisfizer todas as exige ncias do edital”. 

Assim, mediante tal crite rio e/oú para metro, necessariamente a 

Administraça o obtera  a economia, na o obstante seja ela úma expectativa qúe 

dependera  diretamente do preço praticado no mercado em relaça o ao preço 

ofertado pela contratada, cúja escolha recaira  naqúela qúe apresentar a proposta 

mais vantajosa para a Administraça o. 

Desta forma, opta-se pela útilizaça o do PREGA O em súa modalidade 

ELETRO NICO com o objetivo maior de atender os dispositivos legais ja  citados e de 

salvagúardar os interesses econo micos do Múnicí pio. 

Na oportúnidade, antes de adentrar no me rito, cúmpre-nos informar qúe, a 

presente manifestaça o júrí dica tem o escopo de assistir a aútoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados oú ja  

efetivados. Ela envolve, tambe m, o exame pre vio e conclúsivo dos textos das Minútas 

dos Editais e seús anexos.  

Vale ressaltar qúe os preços estimados do objeto a serem contratados 

atrave s da presente licitaça o, na o se mostra tarefa responsa vel a este o rga o de 

assessoramento júrí dico, motivo pelo qúal, na o sera  objeto de ana lise.  

Eis o relato rio do pedido, em apertada sí ntese. Passo a opinar 
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2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

O certame pretende a contrataça o de pessoa júrí dica de empresa de coleta, 

transporte, tratamento e destinaça o final dos serviços de saú de no múnicí pio de 

Rúro polis. 

A contrataça o pretendida enqúadra-se na previsa o no para grafo 5º, do 

artigo 82, da Lei Federal n° 14.133/2021, vejamos: 

Art. 82. O edital de licitaça o para registro de preços observara  as regras 
gerais desta Lei e devera  dispor sobre: 
[...] 
§ 5º O sistema de registro de preços podera  ser úsado para a contrataça o 
de bens e serviços, inclúsive de obras e serviços de engenharia, 
observadas as segúintes condiço es: 

 

Logo, a legislaça o trazida pela Lei nº 14.133/2021 representa úma 

modernizaça o e ampliaça o dos mecanismos de contrataço es pú blicas, possibilitando 

qúe, por meio do sistema de registro de preços, a administraça o pú blica possa 

planejar e realizar contrataço es de maneira mais flexí vel e eficiente. Conforme o 

para grafo 5º do artigo 82, o registro de preços na o se limita a bens comúns, podendo 

igúalmente abranger serviços, obras e serviços de engenharia, desde qúe observadas 

as condiço es estabelecidas na legislaça o. 

No contexto do certame proposto, qúe visa a  contrataça o de empresa 

especializada na coleta, transporte, tratamento e destinaça o final dos serviços de 

saú de no múnicí pio, a aplicaça o do registro de preços se jústifica porqúe: 

• Abrangência da Lei: A previsa o legal deixa claro qúe o sistema pode ser 

útilizado para a contrataça o de serviços, ampliando seú campo de atúaça o 

para inclúir atividades qúe envolvem operaço es logí sticas e te cnicas, como as 

de saú de. 

• Planejamento e Flexibilidade: O registro de preços permite a realizaça o de 

contrataço es de forma qúe os preços fiqúem previamente estabelecidos, o 

qúe traz maior previsibilidade orçamenta ria e possibilita a adesa o de 

empresas ao longo do tempo sem a necessidade de realizar novos processos 

licitato rios a cada contrataça o, proporcionando agilidade e segúrança 

júrí dica. 

• Eficiência e Transparência: Ao útilizar o registro de preços, o múnicí pio 

pode promover úma maior competitividade entre as empresas interessadas, 
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mantendo a transpare ncia dos processos e garantindo qúe o serviço seja 

ofertado com preços qúe reflitam o real valor de mercado, conforme os 

para metros legais. 

Dessa forma, a argúmentaça o de qúe o registro de preços e  aplica vel no caso 

da contrataça o do serviço de coleta, transporte, tratamento e destinaça o final dos 

serviços de saú de em Rúro polis encontra respaldo direto no para grafo 5º do artigo 

82 da Lei Federal nº 14.133/2021. Essa abordagem na o so  atende aos reqúisitos 

legais, mas tambe m proporciona maior segúrança, economicidade e eficie ncia a  

administraça o múnicipal, jústificando a adoça o desse instrúmento para a 

contrataça o dos serviços pretendidos 

Por consegúinte, a Lei 14.133/2021, dispo e o art. 18º sobre os reqúisitos da 

fase preparato ria do certame, a saber: 

Art. 18. A fase preparato ria do processo licitato rio e  caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataço es anúal 
de qúe trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre qúe 
elaborado, e com as leis orçamenta rias, bem como abordar todas as 
consideraço es te cnicas, mercadolo gicas e de gesta o qúe podem interferir 
na contrataça o, compreendidos: 
I - a descriça o da necessidade da contrataça o fúndamentada em estúdo 
te cnico preliminar qúe caracterize o interesse pú blico envolvido; 
II - a definiça o do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de refere ncia, anteprojeto, projeto ba sico oú projeto execútivo, 
conforme o caso; 
III - a definiça o das condiço es de execúça o e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condiço es de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composiço es dos preços útilizados para 
súa formaça o; 
V - a elaboraça o do edital de licitaça o; 
VI - a elaboraça o de minúta de contrato, qúando necessa ria, qúe constara  
obrigatoriamente como anexo do edital de licitaça o; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaça o de serviços oú de 
execúça o de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitaça o, o crite rio de júlgamento, o modo de 
dispúta e a adeqúaça o e eficie ncia da forma de combinaça o desses 
para metros, para os fins de seleça o da proposta apta a gerar o resúltado 
de contrataça o mais vantajoso para a Administraça o Pú blica, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivaça o circúnstanciada das condiço es do edital, tais como 
jústificativa de exige ncias de qúalificaça o te cnica, mediante indicaça o das 
parcelas de maior releva ncia te cnica oú valor significativo do objeto, e de 
qúalificaça o econo mico-financeira, jústificativa dos crite rios de pontúaça o 
e júlgamento das propostas te cnicas, nas licitaço es com júlgamento por 
melhor te cnica oú te cnica e preço, e jústificativa das regras pertinentes a  
participaça o de empresas em conso rcio; 
X - a ana lise dos riscos qúe possam comprometer o súcesso da licitaça o e 
a boa execúça o contratúal; 



Página 6 de 10 
 

XI - a motivaça o sobre o momento da divúlgaça o do orçamento da 
licitaça o, observado o art. 24 desta Lei. 

O Estúdo Te cnico Preliminar e  o docúmento qúe compo e a primeira etapa 

do planejamento da contrataça o, caracterizando o interesse pú blico envolvido e 

dando base ao anteprojeto, ao termo de refere ncia oú ao projeto ba sico a serem 

elaborados, caso se conclúa pela continúidade do processo de contrataça o. Qúando 

elaborado de forma correta, o ETP pode redúzir o risco de a Administraça o contratar 

algo qúe seja invia vel tecnicamente, economicamente e ambientalmente, oú qúe na o 

atenda, de maneira adeqúada, a s necessidades do o rga o oú entidade. 

No a mbito da fase preparato ria do processo licitato rio, observoú-se o estrito 

cúmprimento dos reqúisitos estabelecidos pelo art. 18 da Lei nº 14.133/2021. Desde 

o iní cio, a administraça o de Rúro polis condúziú o planejamento da contrataça o com 

base em úm Estúdo Te cnico Preliminar (ETP) qúe fúndamentoú e caracterizoú a 

necessidade do serviço, garantindo a releva ncia do interesse pú blico envolvido e 

estabelecendo a base para a elaboraça o do anteprojeto oú termo de refere ncia.  

A definiça o clara do objeto, aliada a  delimitaça o precisa de súas 

caracterí sticas, assegúroú a adeqúada corresponde ncia entre a demanda e a 

proposta te cnica, atendendo integralmente ao qúe dispo e o referido artigo. Ale m 

disso, foram estabelecidas todas as condiço es essenciais para a execúça o do 

contrato, inclúindo os crite rios para pagamento, as garantias exigidas e as condiço es 

de recebimento, o qúe reforçoú a segúrança júrí dica e operacional de toda a 

contrataça o.  

O orçamento estimado foi meticúlosamente definido, com a transpare ncia 

na composiça o dos preços, garantindo assim úma correta previsa o de cústos e a 

economicidade do certame. De forma integrada, foram elaborados o edital de 

licitaça o e, qúando necessa rio, a minúta de contrato, docúmentos fúndamentais para 

orientar a participaça o dos interessados e regúlar a execúça o dos serviços, refletindo 

a adeqúaça o aos para metros estabelecidos pela legislaça o.  

A definiça o do regime de fornecimento de bens e de serviços, bem como a 

escolha da modalidade licitato ria, do crite rio de júlgamento e do modo de dispúta, 

foram realizadas de modo a possibilitar a seleça o da proposta mais vantajosa para a 

Administraça o Pú blica, considerando todo o ciclo de vida do objeto a ser contratado. 

Ademais, todas as exige ncias de qúalificaça o te cnica e econo mico-financeira foram 



Página 7 de 10 
 

devidamente jústificadas, com a devida indicaça o das parcelas de maior releva ncia 

e a consideraça o dos riscos potenciais qúe poderiam comprometer o súcesso do 

processo licitato rio e a execúça o contratúal.  

Por fim, a motivaça o acerca do momento adeqúado para a divúlgaça o do 

orçamento reforça o alinhamento do processo com as diretrizes orçamenta rias e 

legais vigentes. Dessa forma, conclúi-se qúe todos os reqúisitos previstos no art. 18 

da Lei nº 14.133/2021 foram rigorosamente observados e cúmpridos, 

demonstrando úm compromisso com a legalidade, a transpare ncia e a eficie ncia na 

gesta o das contrataço es pú blicas realizadas pelo múnicí pio. 

Nesse passo, a Lei Federal nº 14.133/21 introdúziú importantes inovaço es 

na forma eletro nica do prega o, modalidade esta  voltada a  aqúisiça o de bens e a  

contrataça o de serviços comúns qúe visa ampliar o nú mero de participantes e 

redúzir os cústos e o tempo despendido no processo licitato rio. Essa nova 

regúlamentaça o permite qúe as empresas de diversos estados participem do 

certame de forma remota, o qúe amplia a dispúta e contribúi para a obtença o de 

preços mais competitivos, ja  qúe dispensa a presença fí sica dos licitantes.  

Nesse mesmo sentido, o prega o eletro nico se mostra mais a gil e 

transparente, simplificando as etapas búrocra ticas qúe anteriormente tornavam a 

contrataça o úm processo moroso e oneroso para o era rio pú blico. Ale m disso, ao 

associar o prega o eletro nico ao sistema de registro de preços, cria-se úm 

procedimento aúxiliar qúe facilita a atúaça o da Administraça o, permitindo o registro 

formal dos preços propostos no certame e abrindo a possibilidade para fútúras 

contrataço es com base nesses para metros, o qúe elimina a necessidade de novos 

processos licitato rios para demandas recorrentes. 

No caso concreto de Rurópolis – PA, em que se pretende contratar uma 

empresa especializada na coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 

serviços de saúde, a útilizaça o desse procedimento mostra-se particúlarmente 

vantajosa, permitindo a  administraça o pú blica registrar os preços propostos e, 

assim, abrir a possibilidade de fútúras contrataço es com o mesmo fornecedor, 

conforme os princí pios e dispositivos do Sistema de Registro de Preços previsto na 

nova legislaça o.  
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Dessa forma, a inovaça o promovida pela Lei nº 14.133/21 e a doútrina qúe 

reforça o papel aúxiliar do registro de preços se aplicam integralmente ao presente 

certame, oferecendo a  administraça o úma ferramenta qúe alia transpare ncia, 

economia e agilidade na contrataça o dos serviços essenciais a  saú de do múnicí pio. 

No qúe tange a  minúta do contrato e súa concorda ncia com as imposiço es 

do Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das 

segúintes cla úsúlas:  

Art. 92 – Sa o necessa rias em todo contrato cla úsúlas qúe estabeleçam:  
I – o objeto e seús elementos caracterí sticos; 
II – a vincúlaça o ao edital de licitaça o e a  proposta do licitante vencedor 
oú ao ato qúe tiver aútorizado a contrataça o direta e a  respectiva proposta;  
III – a legislaça o aplica vel a  execúça o do contrato, inclúsive qúanto aos 
casos omissos;  
IV – o regime de execúça o oú a forma de fornecimento; 
V – o preço e as condiço es de pagamento, os crite rios, a database e a 
periodicidade do reajústamento de preços e os crite rios de atúalizaça o 
moneta ria entre a data do adimplemento das obrigaço es e a do efetivo 
pagamento;  
VI - os crite rios e a periodicidade da mediça o, qúando for o caso, e o prazo 
para liqúidaça o e para pagamento; 
VII – os prazos de iní cio das etapas de execúça o, conclúsa o, entrega, 
observaça o e recebimento definitivo, qúando for o caso; 
VIII – o cre dito pelo qúal ocorrera  a despensa, com a indicaça o da 
classificaça o fúncional programa tica e da categoria econo mica;  
IX – a matriz de risco, qúando for o caso;  
X – o prazo para resposta ao pedido de repactúaça o de preços, qúando for 
o caso;  
XI – o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eqúilí brio 
econo mico-financeiro, qúando for o caso; 
XII – as garantias oferecidas para assegúrar súa plena execúça o, qúando 
exigidas, inclúsive as qúe forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipaça o de valores a tí túlo de pagamento; 
XIII – o prazo de garantia mí nima do objeto, observados os prazos 
mí nimos estabelecidos nesta Lei e nas normas te cnicas aplica veis, e as 
condiço es de manútença o e assiste ncia te cnica, qúando for o caso;  
XIV – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabí veis 
e os valores das múltas e súas bases de ca lcúlo;  
XV – as condiço es de importaça o e a data e taxa de ca mbio para conversa o, 
qúando for o caso; 
XVI – a obrigaça o do contratado de manter, dúrante toda a execúça o do 
contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por ele assúmidas, todas 
as condiço es exigidas para a habilitaça o na licitaça o, oú para a 
qúalificaça o, na contrataça o direta; 
XVIII – o modelo de gesta o do contrato, observados os reqúisitos definidos 
em regúlamento; 
XIX – os casos de extinça o. 

Por fim, da ana lise da minúta do contrato vincúlado ao instrúmento de aviso 

entende-se qúe os reqúisitos mí nimos do Art. 92 da Lei de Licitaço es foram 

atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observa ncia das 
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minú cias necessa rias a adeqúada prestaça o do serviço, conforme demanda da 

administraça o pú blica, dentro das especificaço es contidas no edital.  

Prossegúindo, e  de bom tom revelar qúe, o instrúmento convocato rio na o 

possúi cla úsúlas restritivas a  competiça o, posto qúe, como condiça o para participar 

do certame, o Edital exige apenas, os docúmentos de habilitaça o previstos nos 

artigos 62 e segúintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

De acordo com as Minútas analisadas, e  possí vel conclúir qúe os reqúisitos 

de habilitaça o exigidos no Edital sa o adeqúados e esta  em sintonia com a Lei, úma 

vez qúe, as exige ncias habilitato rias na o últrapassaram os limites da razoabilidade, 

ale m de na o ter sido permitido o estabelecimento de cla úsúlas desnecessa rias e 

restritivas ao cara ter competitivo, de modo qúe, as comprovaço es dos reqúisitos de 

habilitaça o restringiram-se apenas ao necessa rio para o cúmprimento do objeto 

licitado. 

Importante lembrar qúe esta Assessoria Júrí dica se ate m, ta o somente, a 

qúesto es relativas a  legalidade das minútas, ressalvando, portanto, qúe todo o 

procedimento devera  observar a legislaça o súpracitada, principalmente no tocante 

a prazos e atos essenciais, na o nos competindo nenhúma consideraça o acerca do 

me rito da presente contrataça o e da discricionariedade da Administraça o Pú blica ao 

traçar os para metros dos bens/serviços entendidos como necessa rios, bem como a 

forma de execúça o. 

Desta feita, entendemos qúe o procedimento atendeú as exige ncias 

previstas na legislaça o atinente. 

3. CONCLUSÕES 

Pelo todo exposto, frisando-se qúe a ana lise e  feita sob o prisma 

estritamente júrí dico-formal, na o adentrando, portanto, na ana lise da convenie ncia 

e oportúnidade dos atos praticados, nem em aspectos de natúreza eminentemente 

te cnico administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as 

informaço es prestadas, com fúlcro nos termos do art. 53, para grafo ú nico, da Lei 

Federal Nº. 14.133/21. 

Assim esta Assessoria Júrí dica, apo s exame das regras e condiço es fixadas 

no Edital e minúta do Contrato, na o observei qúaisqúer ofensas a Lei Federal n° 

14.133 de 1° de abril de 2021 e demais normas e princí pios qúe regem a mate ria. 
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Assim, recomendo a aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino 

favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Salvo melhor entendimento, é o parecer.  

 

Rúro polis, Para , 26 de março de 2025 

 

 

 
RUAN BITENCOURT DE SOUSA SANTOS TEIXEIRA 

Assessor Júrí dico Múnicipal 
OAB/PA 31.507 
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